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Excelentíssímo Sr.
AIRTON LUCAS DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Conquista
Nesta

o vereador que esta subscreve, na forma regimental, em conformídade
com o Regimento lnterno da cámara Municípal de conquista, pleiteia junto ao
Presidente da Casa, o seguinte:

EEQUER|MENTO 00u2026: Requer a retirada de tramitação e
arquivamento do projeto de Lei ns 0L2/2a25, de 17 de novembro de 2025, que
"Dispõe sobre dar preferência a empresas locais na exploração comercial durante
eventos oficiais promovidos ou apoiados pela Prefeitura Municipal de Conquista/MG,,.

Solo das Sessôet aos 1-2 (doze) dios do mês de janeiro de 2026.

DE MATTOS

Vereador da Câmara Municipal de Conquista/MG
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